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Direcção-Geral da Contabil idad e Pública

uma nova pro missória com as mesmas características
e Oe valor llIJ01inal cex' eopl"'den.te à quantia que
ficar por pajl3C.

Art. 4.0 _ l . Da prom:ss6ria constará:

a) O mimem do oRiem;
b) O capital neta lIipRlSCIIlado;
c) A data da emisslo;
á) Os diplomas que autorizaram a emissão;
e) Os direit os, Isen ções e garan tias de que goza

e qu e são os dOIS restantes títulos da divida
pública que lhe forem aplícãveís,

2. A promissória será assinada de chancela pelo
Secretário de Estado do Tesouro e pelo presidente
da Junta do Crédito Público, levando também a
ussinat ura autõgrafa de um dos vogais e o 6clo branco
da mesma Junta.

Art , 5.° Este decreto entra imedia tamente em
vigor,

Vasco dos Santos Gonçalves-losé da Silva Lopes.

Promulgado em 30 de Setembro de 1974.

Publique-se,

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

Decreto 11.0 53S/74
de 11 d. OUtubro

Com fundam ento no artigo 2.° do Decreto-Le i
n.O 54/ 72, de 15 de Fevereiro ;

Usando da faculdade conferida pelo n.s I , 4.°, do
art igo 16.° da Lei Constitucional n." 3/74. de 14 de
Maio, o Governo Provisório dec reta e eu promulgo o
seguinte:

Artigo \,0 São aber tos DO Min istério das Finanças
créditos especiais no montante de 192 126568110, des
tinados quer a reforçar verbas insuficien temente do
tadas, quer a prover à realização de despesas Dão pre
vistas no Orçamento Geral do Estad o em vigor:

Eneargos Gerais da NaçAo

Capítulo 11.· «Secretaria de Estado da Aero
náutica »:

9 000 000fOO

3 000 000S00

7 000 000f OO

13 000 OOOfOO

90 000 OOOfOO

122000 OOOfOO

Força Aérea

Artigo 300.0 ev eocbn entce e salários» ,
n," 1 «v encimentose. alfnea 1 «Pes.
soal além dos quad ros», 1. «Em ser-
viço mi1itar obriga l6riOlt .

Art igo 305,- eVencimentos e salários».
n.· 1 eveacímenrcse. alínea 1 «Pessoal
alé m doa quadro.., 2. .Destinado a pes-
_1 alo perm.anente. . .. .•..... .. .. •...••..

Artigo 313.0 cAlimentaçJã:o e .:Ojamento-
Em numerário» .

Arlico 3'14.0 .AJlm<oU;ação e alojamento-
Em espécie» ' .. . . .•••0. 0 • • • • • ••

Capítulo 13.0 «Contas de ordem»:

Aniao 530.o . FW1do de Turitmo>

MINIST':RIO DAS FINANÇAS

Decreto n: 534/74
d. 11 de OUlUbro

O Decreto-Lei n." 43338, de 21 de Novembro de
1960, aprovou para adesão o Acordo relativo ao
F undo Monetário Internacional, tendo o art igo 1.. do
Decreto-Lei n.O43 341, de 22 de Novembro de 1960,
aurorizado o Governo a participar no refeoído Fundo
com um a quota in icial de 60 milhões de dólares d03
Estados Un idos da América.

Mais tarde foi o Govern o autorizado a eievar a
respectiva quota para 75 e 117 milhões de dólares
pelos Decretos-Leis n.O' 46 471, de 7 de Agosto de
1% 5, e 148/7 1, de 21 de Abril.

Segundo disposições do Acordo, uma parte da
moeda nacional a entregar pelos membros pode ser
substituída por promissõeias ou obrigações análogas,
tendo sido emitidas oportunamente 81 promissórias
representativas de determinada quan tia em escudos.

Tendo havido recentemente uma aJIteração da reg ra
relat íva à percentagem a manter em moeda nacional
por cada um dos membros na Conta do Fundo Mone
tário In ternacional , torna-se possível reduzir o rnon 
tante entregue em escudos, substituindo-o por uma
ou mais promissóriasrepresenrasívas do valor de 25 000
contos,

Os n."· I e 2 do ar tigo 11.° do Decreto-Lei
n.s 43 341 e os Decret os-Leis n.OO 46471 e 148/71 já
autorizaram o Governo a emit.r os mencionados ti
tu íos de obrigações, bem corno a sa tisfazer os coeres
pondentes encargos, mas é necessário fixar o valor
da promissória ou promissórias a emitir e determinar
as condições da respectiva em issão.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo n." I, 4.· ,

do artigo 16.° da Lei Constuucional n.O3/74, de 14 de
Maio, o Governo P rovisôrío decreta e eu promulgo
o seguinte:

Artigo 1.0 De harmonia com o disposto no n." I do
aI'âgo 11." do Decreto-Lei n .s 43341 , de 22 de No
vernbro de 1960, e nos artigos 2." 3." e 4." do Decreto
-Lei n.v 148/71 , de 21 de Abril, e em conformidade
com o previsto no Acordo aprovado pelo Decreto-Lei
n.O43338, de 21 de Novemb ro de 1960, é autorizada
a emissão de uma promissória do valor de 25 000 OOOS,
correspondente a $ 869565,22, destinada a substituir
parle da Jmport ânc ia em moeda portuguesa a paga r
ao F und o Mon etário Int ernacional.

Art. 2.° O serviço da comissão ficará a cargo da
Junta do Crédito Pú blico e a promissória será en
tregue ao Banc o de Portugal, ao qual incumbe, nos
termos do artigo 4.° do Decreto-Lei n.O43341 e das
condições acordadas entre o Estado e o mesmo Banco,
desempenhar as funções de depositário, mencionadas
na secção 2 do artigo XIII do Acordo aprovado pelo
Decreto-Lei n.° 43 338.

Art, 3.° - 1. A promissória a emitir não é nego
ciável nem vence juros e é pagável à vista e ao par,
creditando a cont a do Fundo Monetário Internacional
no Banco de Portugal.

2. No caso de ser paga somen te urna parte da im
portáncia representada na promissória , passar-se -é
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Alínea I «Pessoal dos qu adros
aprovados por lei»:

(Durante seis meses):

:\linlstérlo do Interior

Capítulo 3.0 «Conselho de Inspecção de Jo
gos»:

Artigo 29.0 «Vencimentos: c sal ários»:

N.- I «Vencimentos»:

Mlnlslórlo das Flnnnças

Secretaria de Estado do Tesouro

Capítulo 5.o «Encargos da divida pública»:

Artigo 67,- «Fundo de Tegufar.ização da
dív ida pública», n.o 2 «Despesas C{)[1I"C&o

pondent es às seguintes receitas ccnsig
nadas a este Fundo», alínea 1. «Pro
duto da rem ição de forre e venda de
bens nacionais» . ' . .". ....... . . .. .. . 9 000OOOSOO

1 635 00 0$00

Abate-se por disponível 913 200S00
71 500$00

1 500000$00

500 000$00
4000000S00

300 OOOSOO
200 000$00

3000 000S00

300 000$00
700000S00

500 000$00

35 377 640$00

22 003 000$00

Museus, monumentos e teatros
Museu Nacional de Soares dos Reis

Artigo 896." «Bens duradouros », n." 1 «Ma
terial de educ ação, cultura e recreio» .. .----

"llllsMrlo dos :\'eoóclos Estranqelros

Cap ítulo 2." «Secretaria de Estado»:

Serviços próprios da Secretaria do Estado

Artigo 28.0 «Transferências - Exte rior»,
11. 0 I «Estrang eiro», alí nea 3 «Subsídios
a cofres ou organizações estrangeiras e
quo tas pa ra organismos Internacionais c
insti tutos deles dependentes» .

Artigo 134. <> «Ccnservecão e aproveita-
ment o de bens» .

Artigo 135." «Despesas gerais de funcio-
na men to»:

N .o 1 «Encargos próprios das insta.e -
ÇÕCS) • ••• ...•. ..... . • . . • •• •• •• .. • • •. • .. . •. • • •

N .o 3 «Comunicações» .

Artigo 137." «Out ras despesas correntes» ,
n." 1 «Despesas impre vistas de ordem
públic a» .

Artigo 133." «Bens Iliio duradourcsa:

N .o I «Combustíveis e lubrificantes)
N. " 2 «Munições , explosivos e Mti'f(-

cios» .
N.o 3 «Alimen tação, roupas e calçado»
N ." 4 «Consumos de secretaria» .. . .. .
N .O 5 «Outros bens não duradouros»

:\llnis({'rio da t::ducação l\"aclonal

Capúulo 6." «Di recç ão-G eral dos Assuntos
Cu'aurais» :

721 800$00

29400$00

To lr'1
00<

c tesses

29 400S

Venci
m ento

indiyidual

I 29 400S

Categor ias

Pessoal téc
nico:

2 inspecto res téc- I
nicos-chefes ... , .. 70 800$ 141600S

\0 inspectores téc-
nicos de t .e crasse 65 400$ 654000$

U inspectores téc-
nicos de 2.·cl" s~e 54000S 8 10 000S 1 605600$00

P es s o al
a âm tn ís
Ira/iro:

1 segundo-oficia l ..

Artigo 30." «Grat lficaçôes certas e per
manentes»:

(Durante cinco meses) :

1 voga ' a 20 000$

Artigo 31." «Gratificações vari áveis ou
eventu ais» .

Artigo 32." «Horas extraordinár ias» .
Artigo 34." «De6I00açôe5» ..
Artigo 36 .0 «Vestuário e artigos pes-

soa is - Compensação de encargos)) .
Artigo 37.o «Abono de Iarn ílêa» .. . ...' ..
Artigo 42." «Despesas gerais de funciona-

mento», n. o 1 «Ccenunkacões» .

Capitulo 7." «Guaeda Nacional Republicana»:

Artigo 122." «Vencimentos e salários»
n." 1 evencímemcse, alínea 3 «Pessoal
destacado de outros serviços do Estado

Artigo 124." «Gratificações variáveis ou
eventuais» .

Artigo 125.° «Deslocações» .
Artigo 127.0 «Al imentação e alojamento-

Compensação de enca.rgos)) .
Artigo .129." «Remunerações por serviços

auxiliares» .
Artigo 130." «Remunerações diversas 

Previdência social», n." 1 «Encargos com
a saúde» .

Artigo 132.o «Bens duradouros»:

N. O1 «Material de defesa. e segurança»
N." 2 «Materiaã de aquartelamento e

alojamento» .

20000$00

66 000 $00
1 700$00

1400 OOOSoo

1 800SOO
90500$00

5000$00

220840$00

50000$00
5000000S00

9OOO000S00

2000000$00

3500 000$00

1700 000$00

600000$00

llinistério da Economia

Secretaria de Estado da Agricultura

Capítulo 8." «Direcção-Geral dos Serviços Flo
restais e Aq uícolas»:

Artigo 205." «Dcs'ocaçôes», n. " 2 «Outras
de sp esas) .

Artigo 211." «Bens nã o duradouros):

N ." 2 «Combustíveis e lubrificantes»
N." 5 «Consu mos de secretar ia» ...

Artigo 213 ." «Despesas gerais de funcio
namento» , n.o 3 «Comunicaçõ es» .

Artjgo 216." «In vestimentos» , n." 4 «Ma-
terial de transporte» .

Secretaria de Estado do Comércio

Capítulo 13." «Direcção-Geral do Comércio »:

Direcção-Geral

Artigo 271. " «Bens nã o duradouros» , n." 4
«Con sumos de sec rctaréa» ..

Capítulo 25." «Contas de ordem»:

Artigo 465. " «Direcção-Geral dos Servi ços
Agrfcc'as», n. o 1 «Serviços Centrais»,
alínea 1 «Condicionamento do plantio
da vinha e fomento vhivinícola» .. . . . .

Artigo 466. 0 «Direcção-Geral dos Serviços
Pecu ários» :

N ." 5 «Estações de fom ento pecu ár io»
N. " 6 (Postos zootécnicos (Miranda

do Douro e Viana do Castelo)»

200000$00

60000S00
5000$00

5000$00

30000$00

534000Soo

I 000 OOJSOO

225 OOOSOO

59200S00- _.._ - - - - ~

2118200$00
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MINISTIôRIOS DAS FINANÇAS
E DO EQUIPAMENTO SOCIAL E DO AMBIENTE

Art, 2." Para co mpensação dos créd itos designados
no ar tigo a nte rior , são efec tuadas as seguintes a lte
rações ao Orçamento Ge ra l do Estado em execução
representati vas de aumentos de p revisão das seguintes
receitas :

Decreto n.O 536/74
do f f do Outubro

O Decre to-L ei n. ' 48784, de 21 de Dezemb ro do
1968, previu a desafectação de terrenos do domínio

8° 48' 32"

8· 48' 19"38· 28' 27"

l atitude N I Lo ngitud e WG

38° 2;'~-t"-I
-- 1- -' - - -'- .

. 8° 48' 19"38° 29' 11"

38· 28' 27" 8· 48' 27"

1

· · _ - -- - - _·

38· 28' 32" 8· 48' 32"

Vértice s

4 .

3 .

2 ..

1 .

5 ..

Art, 2.' Os refer idos terrenos, que serão destinados
à implantaçã o de uma estação de limpeza e desgasifi
caçã o de navios, continuarão sob a jur isdição da Junta
Autónoma do Porto de Setúbal e quaisquer obras de
estab elecimento ou complementares ou, ainda, de fu
tu ra ampliação ou modificação não poderão nele s ser
execu tadas sem qu e os projectos hajam sido previa
mente aprovados pelo Min istro do Equipamento Social
e do Ambiente.

Vasco dos San/os Gonçalves - José da Silva Lo
pes - José Augusto Fernandes.

Promulgado em 30 de Setembro de 1974.

Publi qu e-se.

O Pr esiden te da República, FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

- - 1- - - - - -- - -·· - --- - .

públ ico marítimo quando aconselhada por fortes ra
zões de in teresse geral que pr evaleçam sobre 00 fins
justi fica tivos da integração dos mesmos terrenos no
domí nio pú blico.

Nestas condições encontram-se os terrenos do estuá
rio do rio Sado , necessários à implantação de uma
estação de ,limpeza e desgasificação de navios que
requer como condi ção indispen sável uma boa acessi
bilidade marít ima.

Considerando que a desafect ação daqueles terrenos
foi requerida ao Governo e qu e a Comissão do Domí
nio Público Marítimo se pr onunciou favoravelment e
a essa desa fecta ção, tendo sido o respectivo parecer
homologado pelo M inistro da Defesa Nacional ;

.Considerando a competênci a que foi atribuída ao
Min istério do Equipamento Social e do Ambiente em
matéria de domínio público marítimo pelo Decreto
-Lei n." 488/71 , de 9 de Novembro;

Cons'derando ainda que o n.' 3 do artigo 2.' do
referido Decr eto Lei n." 48784 estabelece que no
decreto de desafectação deverão ser indicados os fins
a que os terrenos ficam dest inados e o condiciona
mento a qu e event ualmente a sua utilização fique su
jeita ;

Usando da faculdad e conferid a pelo n. ' I , 4.' ,
do artigo 16." da Lei n." 3/74, de 14 de Maio, o
Governo Provisór io decreta e eu promulgo o seguinte:

Artigo 1.' São desaf ectados do dom ínio público m a
rítimo os terrenos do estuário do rio Sado represen
tados na planta anexa e delimit ados por um a linh a
poligonal defin ida por cinco vér tices, numerados de
1 a 5 e com as seguintes coordenadas geográfic as:

225000Soo

3000000SOO

71 5OOSOO

1 000 000Soo

87073 840Soo

2 306 soosoo

300 OOOSOO

1 556228$10

534000SOO

s oooooosoo
90 000 OOOSOO

59 2OOSOO

192 126 5Q8S20

61 228S20

1495 000SOO

1 556228S20

192 126 5Q8$10

Orçam ento das r eceitas do Est ado

Receita ordinária:
Cap ítulo 2.°, gru po 3. art igo 21.° «Imposto de

transacções» o••• ' ' o., .• ••.•.•.. •o., . 0 . 0 .

Cap ítulo 2.°, gru po 3, artigo 46.° «Físcaãzaç ão
de actividad es co merciais e éndustriais» ......

Capí tu lo 3.°, grupo 2, art igo 68.° «Mu' tas e
penalidades diversas» .

Capítulo 5.°, grupo I, artigo 89.° «Serviços au-
tónomos e empresas públicas» ..

Capítulo 5,°, grupo 2, arti go 96.° «Serv iços de
comércio - R egisto de marcas » .

Capí tulo 6.°, grupo 3. artigo 99.° «Serviços ge
rais - F un do de R cgu'arlzaç ão da D ívida
Pública» ..

Capítu lo 7.°, grupo I , art igo 101.° «Patri mó nio
do Estado» .

Cap ítu lo 9.°, grupo 9.°, arti go 134.° «Serviços
gerais - F undo de Regularização da Dívida
Pú blica» .

Cao ítu 'o 15.°, <a rtigo 167.° ( Fundo de T urismo»
Capítulo 15.°, artrgo 181.° «Direcção-Geral dos

Serv iços Agrícolas: Serviços Centrais - Con-
dlcicnarnento do plant io da vinha e fomento
vmivinícola» ' ..

Capítulo 15.°, artigo 182.° «D irecção-Gera ' dos
Serviços Pecuários»;

«Estação de Fomento Pecuário» ..
«Pos tos zoot écnicos (M iranda do Douro e

Viana do Ces tclo)» ..
- - - -

lllnlslérlo das Corporações
e Seoura nça Social

Capítulo 8." «Direcção-Gerai da Assistência
Social»:

Art igo 162.° «Transferências- Sector pú
blico», n." 5 «Outras modalidades de
assistência» .

Art igo 165." «T ransfer ências c-c Sector pú
b'Jco», n.' 2 «Reabâítação e protecção
aos diminuídos e idosos» , aiínea 1 «Com·
participação 0 05 encargos de susten ta 
ção do Instituto da Família e Acção
Soc ial, o •• » .•.......•.••.•••.•...••..••......•...•

Vasco dos Santos Gonçalves - Manuel da Costa
Brás-José da Silva Lopes- Emllio Rui da Veiga
Peixoto Vilar- Vitorino Magalhães Godinho-Ma
ria de Lourdes Pintasilgo.

Promul gado em 30 de Setembro de 1974.
Publiqu e-se.

O Presiden te da Repúbl ica , FRANCISCO DA COSTA
GOMES.
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